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gedora chefe para instauração de Processo de Sindicância investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº02/2021-Pad, de 05.05.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão adriane Sadalla aquino , por meio 
do qual  é exposto a necessidade de nomeação de dEfENSor daTiVo para 
atuar no processo administrativo nº 2020/115729.
r E S o l V E:
i – dESiGNar, a servidora estável GESilENE fErNaNdES TaVarES, as-
sistente de trânsito, matrícula funcional nº 80845534/1, para na condi-
ção de defensor dativo, apresentar defesa escrita, bem como adotar as 
providências cabíveis em favor da ex-servidora EliaNa PiNHEiro fEr-
rEira, indiciada pela comissão processante instaurada pela PorTaria Nº 
08/2020-cGd/Pad, os quais devidamente citados  não apresentaram  de-
fesa escrita, e conforme disposição do artigo 220 §2º da lei nº 5.810/94, 
figuram na condição de revel;
ii - o prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á da data em 
que o defensor dativo tiver ciência de sua designação.
iii- À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corrEGEdora-cHEfE EM EXErcÍcio do dETraN/Pa
Portaria Nº 111/2021– cGd/siNd/diVersas, de 05/05/2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e coNSidEraNdo os termos 
da PorTaria N° 0860/2021-dG/cG/dETraN, de 30.03.2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 06.04.2021, que delegou poderes a Corre-
gedora chefe para instauração de Processo de Sindicância investigativa ou 
acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº02/2021-Pad, de 05.05.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão adriane Sadalla aquino, por meio 
do qual é exposto a necessidade de nomeação de dEfENSor daTiVo para 
atuar no processo administrativo nº 2019/189231.
r E S o l V E:
i – dESiGNar, a servidora estável GESilENE fErNaNdES TaVarES, as-
sistente de trânsito, matrícula funcional nº 80845534/1, para na condi-
ção de defensor dativo, apresentar defesa escrita, bem como adotar as 
providências cabíveis em favor da ex-servidora EliaNa PiNHEiro fEr-
rEira, indiciada pela comissão processante instaurada pela PorTaria Nº 
21/2020-cGd/Pad, os quais devidamente citados  não apresentaram  de-
fesa escrita, e conforme disposição do artigo 220 §2º da lei nº 5.810/94, 
figuram na condição de revel;
ii - o prazo para apresentação da defesa escrita iniciar-se-á da data em 
que o defensor dativo tiver ciência de sua designação.
iii- À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corrEGEdora-cHEfE EM EXErcÍcio do dETraN/Pa

Protocolo: 653351
Portaria Nº 2871/2020-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789 e 
portaria 1992 DETRAN/PA demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/799012, apresentado pela em-
presa ProQUaVi ProJETo QUalificar Para Vida EdUcacioNal lTda. , 
inscrita no cNPJ sob o nº 08.431.763-0001-07, nome de fantasia ProQUa-
Vi ProJETo QUalificar Para Vida, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento da referida 
empresa.
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa ProQUaVi ProJETo 
QUalificar Para Vida EdUcacioNal lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
08.431.763-0001-07, nome de fantasia ProQUaVi ProJETo QUalificar 
Para Vida, com estabelecimento na av. Marechal deodoro, 476 – conj. 
luis costa, cEP: 68.745-011, ianatama, castanhal/Pa, com atuação na 
região de Trânsito de castanhal, junto ao departamento de Trânsito, para 
ministrar o(s) curso(s) de:
i- diretor Geral;
ii- diretor de Ensino;
iii- instrutor de Trânsito;
iV- instrutor de curso Especializado;
V- Examinador de Trânsito;
Vi- MoPP – condutor de Veículos de Produtos Perigosos;
Vii- condutor de Veículo de Emergência;
Viii-condutor de Veiculos de Transporte coletivo de Passageiros
iX-condutor de Veículo Escolar
X- condutor de Veiculos de cargas indivisíveis.
Xi-Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Xii- Entrega de Mercadorias (Motofretista)
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 24 meses.
art. 3º o prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos 
legais da resolução nº 789/2020 do coNTraN e Portaria 1992 do dETraN/
Pa e demais legislações em vigor sobre a matéria.

art. 4º fica atribuído ao ProQUaVi ProJETo QUalificar Para Vida o 
número de registro 2076845 neste dETraN/Pa.
art. 5º Esta portaria entrará em vigor apartir da data do vencimento da 
ultima portaria de credenciamento desta capacitadora.
Belém, 23 de outubro de 2020.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 653245
Portaria Nº 690/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resolução coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/178081, apresentado pela 
empresa MEGa EdUcacioNal lTda - ME, inscrito no cNPJ sob o nº 
14.626.740/0001-42, nome de fantasia c.f.c. aUTo EScola MEGa, junto 
a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa MEGa EdUcacioNal 
lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 14.626.740/0001-42, nome de fanta-
sia c.f.c. aUToEScola MEGa (claSSificaÇÃo a/B),com estabelecimento 
na rUa Sol PoENTE Nº 156, Bairro da PaZ, cEP 68.515-000, Parauape-
bas/Pa, com atuação na região de Trânsito de Parauapebas, em tudo ob-
servada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1752220 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de março de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 653243
Portaria Nº 1251/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/151674, apresentado pela em-
presa PioNEra cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 12.085.520/0001-23, nome de fantasia aUTo EScola 
PioNEra, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo do PioNEra cENTro dE forMa-
ÇÃo dE coNdUTorES EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 12.085.520/0001-
23, nome de fantasia aUTo EScola PioNEra (claSSificaÇÃo a/B), 
com estabelecimento na av. Weyne cavalcante , nº 356, centro, canaã 
dos carajás cEP: 68.537-000, com atuação na região de Trânsito de Pa-
raUaPEBaS, no município de canaã dos carajás/Pa, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1347992 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de maio de 2021.
Marcelo lima Guedes
diretor Geral

Protocolo: 653237

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 021/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE
MoJU, inscrito no cNPJ n° 05.105.135/0001-35.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 05/05/2021 Término:04/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.574 de 06/05/2021)

Protocolo: 652947


